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Critérios de Selecção 

 
Regulamento Específico 

 
“Promoção e Capacitação Institucional” 

 
 

 

Na selecção das operações serão considerados os seguintes critérios: 

1 - Avaliação do Programa de Acção, Candidatura ou Pré-candidatura, valorizando, 

nomeadamente, quando aplicável, (i) os níveis de integração e coerência da 

abordagem proposta face ao diagnóstico sintético efectuado; (ii) a coerência interna 

do programa de acção, candidatura ou pré-candidatura; (iii) a pertinência e 

exequibilidade das metas assumidas; (iv) as condições de durabilidade dos 

resultados após a conclusão; (v) a articulação com outros instrumentos de 

financiamento; (vi) a inovação e efeito demonstrativo; (vii) a credibilidade e 

razoabilidade da estrutura de custos; (viii) relação custo-benefício do programa de 

acção, candidatura ou pré-candidatura. 

2 - Avaliação do(s) Beneficiário(s), valorizando, nomeadamente, quando aplicável, os 

níveis de (i) de capacidade técnica, financeira e de gestão, (ii) de adequação 

institucional do modelo de governação e de (iii) constituição ou reforço de parcerias. 

3 - Impacto regional do Programa de Acção, Candidatura ou Pré-candidatura, 

valorizando, nomeadamente, quando aplicável, (i) contributo para os objectivos do 

PO Regional, respectivos indicadores de realização e de resultado e categorização de 

despesas “earmarking”; (ii) âmbito territorial; (iii) contributo para a visão, 

prioridades estratégicas e agendas prioritárias regionais. 

 


